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(a MPV 1165/2023)

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisdria o seguinte artigo:

“Art. A Lei n° 12.871, de 22 de Outubro de 2013, passa a vigorar com
as seguintes alteracdes:

‘Art. 23. Para execugdo das acles previstas nesta Lei, os Ministérios
da Educacdo e da Saude poderdo firmar acordos e outros instrumentos de
cooperacdo com organismos internacionais, instituicdes de educagdo superior
nacionais e estrangeiras, érgdos e entidades da administracdo publica direta
e indireta da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios,
consércios publicos e entidades privadas, inclusive com transferéncia de recursos,
sendo vedada a atuacdo de organismos internacionais e entidades privadas,
direta ou indiretamente, no recrutamento, na selecdo, na contratacdo e no

acompanhamento da atuagdo de profissionais estrangeiros.”

JUSTIFICATIVA

Como é sabido, a Organiza¢do Pan-Americana da Satde (OPAS) é um
organismo internacional de satide publica, criado no ano de 1902, com a finalidade
de melhorar as condi¢des de saide dos paises das Américas. O Brasil se tornou
membro da OPAS em 29 de outubro de 1929.

A OPAS pode atuar de forma isolada ou integrada a Organizagdo das
Nac¢des Unidas (ONU). No ultimo caso, a OPAS atua na condicdo de Escrit6rio
Regional para as Américas da Organizacio Mundial da Satide (OMS). A OPAS/OMS
integra os sistemas da Organizagdo dos Estados Americanos e da Organiza¢do das

Nacdes Unidas.
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Antecipando-se a edi¢do da Medida Provisdria n.° 621, de 8 de julho
de 2013, por meio da qual se instituiu a “primeira edicdo” do Programa Mais
Médicos, o Ministério da Sadde e a Organizagdo Pan-Americana da Saide - OPAS/
OMS celebraram, em 25 de abril de 2013, 0 80° Termo de Cooperacdo Técnica para
o desenvolvimento de a¢des vinculadas ao Projeto de Ampliacdo do Acesso da

Populacdo Brasileira a Atencdo Basica em Satde.

No dia 22 de agosto daquele ano, firmou-se o 3° Termo de Ajuste ao
80° Termo de Cooperagdo, com vistas a inserir metas e recursos para garantir a
Cooperagio Técnica entre o Ministério da Satide e a OPAS/OMS, com a finalidade de
desenvolver o Projeto de Ampliacdo do Acesso da Populagdo Brasileira a Atengao

Bdsica em Saude.

Por meio desse instrumento e com base no art. 23 da Lein.2 12.871/13,
fruto da conversdo da MPV 621/13, foi viabilizado o Programa de Cooperagdo
Técnica da Organizagdo Pan-Americana da Saude para a Participacdo de Médicos
Cubanos no Projeto Mais Médicos para o Brasil, no contexto do Projeto de

Ampliacdo do Acesso da Populacdo Brasileira a Atengdo Basica em Sadde.

Com base no 3.° Termo de Ajuste, acima mencionado, o pagamento
da bolsa aos médicos intercambistas que vieram trabalhar no Brasil foi feito
indiretamente por intermédio da OPAS/OMS e do Governo da Republica de
Cuba, que reteve uma parcela ndo informada do valor. A previsdo, conforme
chegou a apontar a drea técnica do Tribunal de Contas da Unido, em processo
de acompanhamento do Projeto Mais Médicos, violou o Cédigo de Pratica de
Recrutamento Internacional de Profissionais de Sadde da OMS, ja que estabeleceu
tratamento diferenciado e injustificado entre os médicos formados em instituicdes
de educacio superior brasileiras ou com diploma revalidado no pafs e os médicos

provenientes do referido intercaimbio.

Além disso, observou-se que um valor correspondente a 5% da quantia
aprovada no Plano de Trabalho seria apropriada pela OPAS/OMS, a titulo de

reembolso de custos indiretos decorrentes da cooperagio técnica.
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Como também é de amplo conhecimento publico, a cooperagio
técnica multicitada foi objeto de varias dentincias por parte de médicos cubanos

que deixaram o programa.

Depois de muitas reclamacGes, ja no més de fevereiro de 2014, o entdo
Ministro da Saude, Arthur Chioro, anunciou que os cubanos que atuavam no
Programa Mais Médicos passariam a receber US$ 1.125.00 por més, o equivalente,
a época, aR$ 3.000,00. Antes disso, recebiam apenas o equivalente a US$ 400.00 por
més. Todos os outros participantes recebiam, no mesmo periodo, bolsa de R$ 10

mil por més.

Até hoje tramita nos Estados Unidos da América, por exemplo, pais
onde muitos médicos cubanos que deixaram o Programa Mais Médicos obtiveram
asilo politico, uma acéo coletiva (class action) intentada em 2018 (), que atualmente
tramita perante a Corte do Distrito de Columbia, por meio da qual quatro desses
médicos pleiteiam o pagamento do valor integral da remuneracdo, além de danos
morais e materiais, argumentando que a Organizagdo Pan-Americana de Saude
(OPAS), ao intermediar a prestacéo de seus servicos em territdrio brasileiro, estaria
apoiando o trafico de pessoas e explorando trabalho forcado. A decisdo de mérito

ainda ndo foi proferida. A OPAS nega as acusagdes.

Paralelamente a isso, instada pelo governo dos Estados Unidos da
América em meados de 2020, a OPAS iniciou, naquele periodo, uma investigacdo
independente para revisar seu papel no programa de envio de médicos cubanos ao

Brasil. Nao ha noticias sobre a conclusio da investigagao.

A venda de servigcos médicos é a principal fonte de renda de Cuba, que,
segundo matérias da imprensa, recebeu US$ 6.3 bilhdes apenas no ano de 2018, por

missdes em todo o mundo.

Além de adotar como um de seus fundamentos a dignidade da pessoa
humana (art. 1.8, inciso 111, da Constituicdo Federal), o Estado brasileiro tem como
objetivos fundamentais, dentre outros, o de construir uma sociedade livre, justa
e solidaria e o de promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raga,
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminac¢io (art. 3.2, incisos I e
IV, da Constituicdo Federal), além de adotar o principio da igualdade em suas

acepg¢des formal (perante a lei) e material, razdo pela qual é de bom alvitre
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que ndo se permita mais que organismos internacionais ou mesmo entidades
privadas intermediem o recrutamento de profissionais médicos estrangeiros,
principalmente nas condi¢des observadas na primeira edigdo do Programa Mais
Médicos, tdo prejudiciais aos médicos cubanos.

Sala da comissdo, 21 de margo de 2023.

Deputado Carlos Sampaio
(PSDB - SP)
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   <p class="align-justify">Como é sabido, a Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) é um organismo internacional de saúde pública, criado no ano de 1902, com a finalidade de melhorar as condições de saúde dos países das Américas. O Brasil se tornou membro da OPAS em 29 de outubro de 1929. </p><p class="align-justify">A OPAS pode atuar de forma isolada ou integrada à Organização das Nações Unidas (ONU). No último caso, a OPAS atua na condição de Escritório Regional para as Américas da Organização Mundial da Saúde (OMS). A OPAS/OMS integra os sistemas da Organização dos Estados Americanos e da Organização das Nações Unidas.</p><p class="align-justify">Antecipando-se à edição da Medida Provisória n.º 621, de 8 de julho de 2013, por meio da qual se instituiu a “primeira edição” do Programa Mais Médicos, o Ministério da Saúde e a Organização Pan-Americana da Saúde – OPAS/OMS celebraram, em 25 de abril de 2013, o 80º Termo de Cooperação Técnica para o desenvolvimento de ações vinculadas ao Projeto de Ampliação do Acesso da População Brasileira à Atenção Básica em Saúde.</p><p class="align-justify">No dia 22 de agosto daquele ano, firmou-se o 3º Termo de Ajuste ao 80º Termo de Cooperação, com vistas a inserir metas e recursos para garantir a Cooperação Técnica entre o Ministério da Saúde e a OPAS/OMS, com a finalidade de desenvolver o Projeto de Ampliação do Acesso da População Brasileira à Atenção Básica em Saúde. </p><p class="align-justify">Por meio desse instrumento e com base no art. 23 da Lei n.º 12.871/13, fruto da conversão da MPV 621/13, foi viabilizado o Programa de Cooperação Técnica da Organização Pan-Americana da Saúde para a Participação de Médicos Cubanos no Projeto Mais Médicos para o Brasil, no contexto do Projeto de Ampliação do Acesso da População Brasileira à Atenção Básica em Saúde.</p><p class="align-justify">Com base no 3.º Termo de Ajuste, acima mencionado, o pagamento da bolsa aos médicos intercambistas que vieram trabalhar no Brasil foi feito indiretamente por intermédio da OPAS/OMS e do Governo da República de Cuba, que reteve uma parcela não informada do valor. A previsão, conforme chegou a apontar a área técnica do Tribunal de Contas da União, em processo de acompanhamento do Projeto Mais Médicos, violou o Código de Prática de Recrutamento Internacional de Profissionais de Saúde da OMS, já que estabeleceu tratamento diferenciado e injustificado entre os médicos formados em instituições de educação superior brasileiras ou com diploma revalidado no país e os médicos provenientes do referido intercâmbio.</p><p class="align-justify">Além disso, observou-se que um valor correspondente a 5% da quantia aprovada no Plano de Trabalho seria apropriada pela OPAS/OMS, a título de reembolso de custos indiretos decorrentes da cooperação técnica. </p><p class="align-justify">Como também é de amplo conhecimento público, a cooperação técnica multicitada foi objeto de várias denúncias por parte de médicos cubanos que deixaram o programa.</p><p class="align-justify">Depois de muitas reclamações, já no mês de fevereiro de 2014, o então Ministro da Saúde, Arthur Chioro, anunciou que os cubanos que atuavam no Programa Mais Médicos passariam a receber US$ 1.125.00 por mês, o equivalente, à época, a R$ 3.000,00. Antes disso, recebiam apenas o equivalente a US$ 400.00 por mês. Todos os outros participantes recebiam, no mesmo período, bolsa de R$ 10 mil por mês.</p><p class="align-justify">Até hoje tramita nos Estados Unidos da América, por exemplo, país onde muitos médicos cubanos que deixaram o Programa Mais Médicos obtiveram asilo político, uma ação coletiva (<em>class action</em>) intentada em 2018 (&lt;https://www.govinfo.gov/app/details/USCOURTS-dcd-1_20-cv-00928/summary&gt;), que atualmente tramita perante a Corte do Distrito de Columbia, por meio da qual quatro desses médicos pleiteiam o pagamento do valor integral da remuneração, além de danos morais e materiais, argumentando que a Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS), ao intermediar a prestação de seus serviços em território brasileiro, estaria apoiando o tráfico de pessoas e explorando trabalho forçado. A decisão de mérito ainda não foi proferida. A OPAS nega as acusações.</p><p class="align-justify">Paralelamente a isso, instada pelo governo dos Estados Unidos da América em meados de 2020, a OPAS iniciou, naquele período, uma investigação independente para revisar seu papel no programa de envio de médicos cubanos ao Brasil. Não há notícias sobre a conclusão da investigação.</p><p class="align-justify">A venda de serviços médicos é a principal fonte de renda de Cuba, que, segundo matérias da imprensa, recebeu US$ 6.3 bilhões apenas no ano de 2018, por missões em todo o mundo.</p><p class="align-justify">Além de adotar como um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana (art. 1.º, inciso III, da Constituição Federal), o Estado brasileiro tem como objetivos fundamentais, dentre outros, o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e o de promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação (art. 3.º, incisos I e IV, da Constituição Federal), além de adotar o princípio da igualdade em suas acepções formal (perante a lei) e material, razão pela qual é de bom alvitre que não se permita mais que organismos internacionais ou mesmo entidades privadas intermediem o recrutamento de profissionais médicos estrangeiros, principalmente nas condições observadas na primeira edição do Programa Mais Médicos, tão prejudiciais aos médicos cubanos. &nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;&nbsp;</p><p><br></p>
   
     
  
   


